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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 39, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações, de acordo com seu melhor e mais recente conhecimento, atualizado até a data de resposta deste Requerimento de Informação.
Com relação à população carcerária do estado de São Paulo, indaga-se:
1) Qual o número total de vacinados com ao menos uma dose da vacina contra Covid-19?
1.1) Qual o número total de vacinados com duas doses da vacina contra Covid-19?
1.2) Qual o número total de vacinados com três ou mais doses da vacina contra Covid-19?
2) Qual dos imunizantes contra Covid-19 está sendo usando para vacinar a população carcerária de São Paulo?
3) Existe algum protocolo, norma técnica ou diretriz oficial dos órgãos ou autoridades de saúde estaduais disciplinando a vacinação da população carcerária em São Paulo? Em caso afirmativo, solicita-se o envio deste documento.
4) Os presidiários estão sujeitos a alguma medida de compulsoriedade vacinal? Ou, pelo contrário, possuem autonomia para decidir vacinarem-se ou não?
JUSTIFICATIVA
Desde o início da pandemia de Covid-19, milhares de detentos de presídios estaduais paulistas foram soltos pelo governo a pretexto de combater a transmissão do Coronavírus entre a população carcerária. O argumento oficial é de que a população carcerária é excepcionalmente suscetível ao contágio do vírus e ao desenvolvimento do quadro mais grave da doença (https://agora.folha.uol.com.br/sao-paulo/2021/06/sao-paulo-ja-soltou-8400-presos-por-causa-de-covid-19.shtml). Por outro lado, as autoridades de saúde do Estado reiteram a todo momento que o meio mais eficaz de prevenir o contágio e mitigar os riscos da doença são, na verdade, a vacinação em massa da população.
Esta Assembléia Legislativa, no exercício de seu poder-dever de fiscalizar os atos do executivo, e também, eventualmente, suas omissões, necessita saber o que mais está sendo, além da liberação em massa de presidiários, para combater a Covid-19 entre a população carcerária. Especialmente no tocante à vacinação deste grupo. Inclusive a fim de analisar as políticas públicas de combate à doença em andamento para, sendo o caso, reformulá-las e aprimorá-las.
É relevante frisar, por fim, que não responder, responder com informações falsas, ou não atender aos questionamentos (respostas vazias e genéricas) importam em crime de responsabilidade, conforme artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual.
Sala das Sessões, em 9/2/2022.
a) Gil Diniz
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